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  O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 8.958, de 1994, para permitir a utilização 

dos recursos captados por instituições federais de ensino superior e de pesquisa 

científica e tecnológica nas finalidades que especifica. 

  Art.2º O § 3º, do art. 1º, da Lei nº 8.958, de 1994, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art.1º........................................................................
................................................................................... 

§ 3º Os recursos recebidos nos termos do caput deste 
artigo poderão ser utilizados, no âmbito de cada 
projeto de desenvolvimento institucional, para 
atividades de prática de campo, bem como todas as 
demais ações julgadas necessárias para a correta 
realização do projeto. 

§4º..............................................................................
..................................................................................” 
(NR)  

  Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO  

  Trata-se de projeto de lei que tem como objetivo alterar a Lei nº 8.958, de 

1994, para permitir a utilização dos recursos captados por instituições federais de ensino 

superior e de pesquisa científica e tecnológica nas finalidades que especifica. 

  Inicialmente, a proposta foi apresentada pelo Deputado Veneziano Vital 

do Rêgo, tendo sido arquivada em 31/1/2019, em virtude do término da legislatura, razão 

pela qual a reapresento, considerando sua relevância para o ensino brasileiro.   

  Nesse sentido, merece destaque a justificativa apresentada pelo 

proponente à época, segundo a qual: 

“A Lei nº 8.958, de 1994, que pretendemos alterar com a 
presente proposição dispõe sobre as relações entre as instituições 
federais de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica e 
as fundações de apoio. Fundamentalmente, a referida norma 
autoriza as Instituições Federais de Ensino Superior – IFES – e as 
demais Instituições Científicas e Tecnológicas – ICT’s – a celebrar 
convênios e contratos, por prazo determinado, com fundações 
instituídas com a finalidade de apoiar projetos de ensino, 
pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão 
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administrativa e financeira necessária à execução desses 
projetos.  

Já alterada duas vezes, pelas Leis nº 12.349, de 2010, e nº 
12.863, de 2013, a legislação atualmente em vigor prevê diversas 
restrições para a utilização dos recursos captados por 
Universidades Federais e destinados ao desenvolvimento 
institucional. É fácil perceber, pela experiência acumulada ao 
longo do tempo, que tais restrições simplesmente inviabilizam o 
efetivo alcance dos objetivos estabelecidos pelos projetos. Não 
vemos razão para a imposição de tão severas regras de gestão, 
afinal, embora os recursos se origem na esfera do setor privado, 
estão igualmente sujeitos aos diversos órgãos de controle interno e 
externo, encarregados da fiscalização dos recursos em todos os 
órgãos públicos”. 

  É nesse contexto que, diante da relevância da matéria, solicito o apoio 

dos parlamentares para a aprovação do presente projeto de lei.  

Sala das Comissões, em 5 de novembro de 2019. 

SANDERSON 

Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.958, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994 
 

Dispõe sobre as relações entre as instituições 

federais de ensino superior e de pesquisa 

científica e tecnológica e as fundações de apoio 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º As Instituições Federais de Ensino Superior – IFES e as demais Instituições 

Científicas e Tecnológicas - ICTs, de que trata a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, 

poderão celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso XIII do caput do art. 24 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com fundações instituídas com a 

finalidade de apoiar projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, 

científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira 

necessária à execução desses projetos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.863, de 24/9/2013) 

§ 1º Para os fins do que dispõe esta Lei, entendem-se por desenvolvimento 

institucional os programas, projetos, atividades e operações especiais, inclusive de natureza 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
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infraestrutural, material e laboratorial, que levem à melhoria mensurável das condições das 

IFES e demais ICTs, para cumprimento eficiente e eficaz de sua missão, conforme descrita no 

plano de desenvolvimento institucional, vedada, em qualquer caso, a contratação de objetos 

genéricos, desvinculados de projetos específicos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 2º A atuação da fundação de apoio em projetos de desenvolvimento institucional 

para melhoria de infraestrutura limitar- se-á às obras laboratoriais e à aquisição de materiais, 

equipamentos e outros insumos diretamente relacionados às atividades de inovação e pesquisa 

científica e tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 3º É vedado o enquadramento no conceito de desenvolvimento institucional, 

quando financiadas com recursos repassados pelas IFES e demais ICTs às fundações de apoio, 

de: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - atividades como manutenção predial ou infraestrutural, conservação, limpeza, 

vigilância, reparos, copeiragem, recepção, secretariado, serviços administrativos na área de 

informática, gráficos, reprográficos e de telefonia e demais atividades administrativas de rotina, 

bem como as respectivas expansões vegetativas, inclusive por meio do aumento no número 

total de pessoal; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação 

dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - outras tarefas que não estejam objetivamente definidas no Plano de 

Desenvolvimento Institucional da instituição apoiada. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 3º-A. No caso da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), na condição de ICT, o 

convênio ou contrato com a fundação de apoio, de que trata o caput deste artigo, poderá 

abranger o apoio a projetos de produção e fornecimento de vacinas, medicamentos e outros 

insumos e serviços para a saúde, nos termos das competências da Fiocruz, aplicando-se a esses 

projetos o disposto no § 1º do art. 3º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.801, de 

9/1/2019) 

§ 4º É vedada a subcontratação total do objeto dos ajustes realizados pelas IFES e 

demais ICTs com as fundações de apoio, com base no disposto nesta Lei, bem como a 

subcontratação parcial que delegue a terceiros a execução do núcleo do objeto contratado. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 5º Os materiais e equipamentos adquiridos com recursos transferidos com 

fundamento no § 2º integrarão o patrimônio da contratante. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 6º Os parques e polos tecnológicos, as incubadoras de empresas, as associações e 

as empresas criados com a participação de ICT pública poderão utilizar fundação de apoio a ela 

vinculada ou com a qual tenham acordo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 

11/1/2016) 

§ 7º Os recursos e direitos provenientes dos projetos de que trata o caput e das 

atividades e dos projetos de que tratam os arts. 3º a 9º, 11 e 13 da Lei no 10.973, de 2 de 

dezembro de 2004, poderão ser repassados pelos contratantes diretamente para as fundações de 

apoio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 8º O Núcleo de Inovação Tecnológica constituído no âmbito de ICT poderá 

assumir a forma de fundação de apoio de que trata esta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.243, de 11/1/2016) 

 

Art. 1º - A. A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, como secretaria 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13801-9-janeiro-2019-787607-publicacaooriginal-157260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13801-9-janeiro-2019-787607-publicacaooriginal-157260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
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executiva do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, o 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, as agências 

financeiras oficiais de fomento e empresas públicas ou sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias ou controladas, poderão celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso XIII 

do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com as 

fundações de apoio, com finalidade de dar apoio às IFES e às demais ICTs, inclusive na gestão 

administrativa e financeira dos projetos mencionados no caput do art. 1º, com a anuência 

expressa das instituições apoiadas. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 

19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.349, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Altera as Leis nºs 8.666, de 21 de junho de 

1993, 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e 

10.973, de 2 de dezembro de 2004; e revoga o 

§ 1º do art. 2º da Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro 

de 2006. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

 

§ 1º ...........................................................................................  

 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para 

o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste 

artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991;  

..........................................................................................................  

 

§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido 

margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços 

nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras.  

 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
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em estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, 

que levem em consideração:  

 

I - geração de emprego e renda;  

 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais;  

 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País;  

 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e  

 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados.  

 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser 

estabelecido margem de preferência adicional àquela prevista no § 5º.  

 

§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou 

grupo de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder 

Executivo federal, não podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% 

(vinte e cinco por cento) sobre o preço dos produtos manufaturados e serviços 

estrangeiros.  

 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos 

bens e aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja 

inferior:  

 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou  

 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, 

quando for o caso.  

 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, 

total ou parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do 

Mercado Comum do Sul - Mercosul.  

 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras 

poderão, mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o 

contratado promova, em favor de órgão ou entidade integrante da 

administração pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo 

isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 

acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na 

forma estabelecida pelo Poder Executivo federal.  

 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 

aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, 

considerados estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação 

poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e 

produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei nº 

10.176, de 11 de janeiro de 2001.  
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§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 

empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 

deste artigo, com indicação do volume de recursos destinados a cada uma 

delas." (NR) 

"Art. 6º .....................................................................................  

..................................................................................................  

 

XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, 

produzidos no território nacional de acordo com o processo produtivo básico 

ou com as regras de origem estabelecidas pelo Poder Executivo federal;  

 

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições 

estabelecidas pelo Poder Executivo federal;  

 

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - 

bens e serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja 

descontinuidade provoque dano significativo à administração pública e que 

envolvam pelo menos um dos seguintes requisitos relacionados às 

informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança e 

confidencialidade." (NR) 

"Art. 24. ................................................................................... 

.................................................................................................  

 

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à 

pesquisa científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela 

Finep, pelo CNPq ou por outras instituições de fomento a pesquisa 

credenciadas pelo CNPq para esse fim específico;  

...........................................................................................................  

 

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 

5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios 

gerais de contratação dela constantes. 

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 57. ................................................................................... 

..................................................................................................  

 

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, 

cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso 

haja interesse da administração. 

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se à modalidade licitatória pregão, de que trata 

a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.863, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013 
 

Altera a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 
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2012, que dispõe sobre a estruturação do Plano 

de Carreiras e Cargos de Magistério Federal; 

altera as Leis nºs 11.526, de 4 de outubro de 

2007, 8.958, de 20 de dezembro de 1994, 

11.892, de 29 de dezembro de 2008, 12.513, de 

26 de outubro de 2011, 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, 91, de 28 de agosto de 1935, 

e 12.101, de 27 de novembro de 2009; revoga 

dispositivo da Lei nº 12.550, de 15 de dezembro 

de 2011; e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 1º ....................................................................................  

 

§ 1º A Carreira de Magistério Superior é estruturada em classes A, B, C, D e 

E e respectivos níveis de vencimento na forma do Anexo I.  

 

I - (revogado);  

 

II - (revogado);  

 

III - (revogado);  

 

IV - (revogado);  

 

V - (revogado).  

 

§ 2º As classes da Carreira de Magistério Superior receberão as seguintes 

denominações de acordo com a titulação do ocupante do cargo:  

 

I - Classe A, com as denominações de:  

 a) Professor Adjunto A, se portador do título de doutor;   

 b) Professor Assistente A, se portador do título de mestre; ou   

 c) Professor Auxiliar, se graduado ou portador de título de especialista;   

 

II - Classe B, com a denominação de Professor Assistente;  

 

III - Classe C, com a denominação de Professor Adjunto;  

 

IV - Classe D, com a denominação de Professor Associado; e  

 

V - Classe E, com a denominação de Professor Titular.  

 

§ 3º A Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico é 
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composta das seguintes classes, observado o Anexo I:  

 

I - D I;  

 

II - D II;  

 

III - D III;  

 

IV - D IV; e  

 

V - Titular.  

 

§ 4º Os Cargos Isolados do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal 

são estruturados em uma única classe e nível de vencimento.  

 

§ 5º O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreiras e Cargos de 

Magistério Federal é o instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, observadas as disposições desta Lei.  

 

§ 6º Os cargos efetivos das Carreiras e Cargos Isolados de que trata o caput 

integram os Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino 

subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Educação e ao Ministério da 

Defesa que tenham por atividade-fim o desenvolvimento e aperfeiçoamento 

do ensino, pesquisa e extensão, ressalvados os cargos de que trata o § 11 do 

art. 108-A da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, que integram o 

Quadro de Pessoal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão." 

(NR) 

"Art. 4º .....................................................................................  

 

Parágrafo único. Os cargos vagos da Carreira de que trata o caput passam a 

integrar o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, e o ingresso nos 

cargos deverá ocorrer na forma e condições dispostas nesta Lei." (NR) 

"Art. 8º O ingresso na Carreira de Magistério Superior ocorrerá sempre no 

primeiro nível de vencimento da Classe A, mediante aprovação em concurso 

público de provas e títulos.  

 

§ 1º O concurso público de que trata o caput tem como requisito de ingresso 

o título de doutor na área exigida no concurso.  

..........................................................................................................  

 

§ 3º A IFE poderá dispensar, no edital do concurso, a exigência de título de 

doutor, substituindo-a pela de título de mestre, de especialista ou por diploma 

de graduação, quando se tratar de provimento para área de conhecimento ou 

em localidade com grave carência de detentores da titulação acadêmica de 

doutor, conforme decisão fundamentada de seu Conselho Superior.  

 

§ 4º (VETADO)." (NR) 

"Art. 9º ....................................................................................  

..................................................................................................  
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II - 10 (dez) anos de experiência ou de obtenção do título de doutor, ambos 

na área de conhecimento exigida no concurso, conforme disciplinado pelo 

Conselho Superior de cada IFE.  

..........................................................................................................  

 

§ 3º O concurso para o cargo isolado de Titular-Livre será realizado por 

comissão especial composta, no mínimo, por 75% (setenta e cinco por cento) 

de profissionais externos à IFE, nos termos de ato do Ministro de Estado da 

Educação." (NR) 

"Art. 10. ...................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 4º (VETADO)." (NR) 

"Art. 11. ..................................................................................  

..................................................................................................  

 

II - 10 (dez) anos de experiência ou de obtenção do título de doutor, ambos 

na área de conhecimento exigida no concurso, conforme disciplinado pelo 

Conselho Superior de cada IFE.  

..........................................................................................................  

 

§ 3º O concurso para o cargo isolado de Titular-Livre será realizado por 

comissão especial composta, no mínimo, por 75% (setenta e cinco por cento) 

de profissionais externos à IFE, nos termos de ato do Ministro de Estado da 

Educação." (NR) 

"Art. 12. ..................................................................................  

.................................................................................................  

 

§ 3º ..........................................................................................  

 

I - para a Classe B, com denominação de Professor Assistente, ser aprovado 

em processo de avaliação de desempenho;  

 

II - para a Classe C, com denominação de Professor Adjunto, ser aprovado 

em processo de avaliação de desempenho;  

 

III - para a Classe D, com denominação de Professor Associado: 

..............................................................................................  

 

IV - para a Classe E, com denominação de Professor Titular: 

....................................................................................................  

 

§ 5º O processo de avaliação para acesso à Classe E, com denominação de 

Titular, será realizado por comissão especial composta por, no mínimo, 75% 

(setenta e cinco por cento) de profissionais externos à IFE, nos termos de ato 

do Ministro de Estado da Educação. 

..........................................................................................." (NR) 

"Art. 13. Os docentes aprovados no estágio probatório do respectivo cargo 

que atenderem os seguintes requisitos de titulação farão jus a processo de 

aceleração da promoção:  
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I - para o nível inicial da Classe B, com denominação de Professor Assistente, 

pela apresentação de titulação de mestre; e  

 

II - para o nível inicial da Classe C, com denominação de Professor Adjunto, 

pela apresentação de titulação de doutor.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 15. Os docentes aprovados no estágio probatório do respectivo cargo 

que atenderem os seguintes requisitos de titulação farão jus a processo de 

aceleração da promoção:  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 20. ..................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 4º O professor, inclusive em regime de dedicação exclusiva, desde que não 

investido em cargo em comissão ou função de confiança, poderá:  

 

I - participar dos órgãos de direção de fundação de apoio de que trata a Lei nº 

8.958, de 20 de dezembro de 1994, nos termos definidos pelo Conselho 

Superior da IFE, observado o cumprimento de sua jornada de trabalho e 

vedada a percepção de remuneração paga pela fundação de apoio; e  

 

II - ser cedido a título especial, mediante deliberação do Conselho Superior 

da IFE, para ocupar cargo de dirigente máximo de fundação de apoio de que 

trata a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, com ônus para o cessionário." 

(NR) 

"Art. 21. ..................................................................................  

.....................................................................................................  

 

III - bolsas de ensino, pesquisa, extensão ou de estímulo à inovação pagas por 

agências oficiais de fomento ou organismos internacionais amparadas por ato, 

tratado ou convenção internacional;  

.......................................................................................................  

 

VIII - (VETADO); . 

........................................................................................................  

 

X - Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC, de que trata o art. 

7º da Lei nº 12.677, de 25 de junho de 2012;  

 

XI - retribuição pecuniária, em caráter eventual, por trabalho prestado no 

âmbito de projetos institucionais de ensino, pesquisa e extensão, na forma da 

Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994; e  

 

XII - retribuição pecuniária por colaboração esporádica de natureza científica 

ou tecnológica em assuntos de especialidade do docente, inclusive em polos 

de inovação tecnológica, devidamente autorizada pela IFE de acordo com 

suas regras.  

 

§ 1º ( VETADO). 
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.........................................................................................................  

 

§ 4º As atividades de que tratam os incisos XI e XII do caput não excederão, 

computadas isoladamente ou em conjunto, a 120 h (cento e vinte horas) 

anuais, ressalvada a situação de excepcionalidade a ser justificada e 

previamente aprovada pelo Conselho Superior da IFE, que poderá autorizar o 

acréscimo de até 120 h (cento e vinte horas) exclusivamente para atividades 

de pesquisa, desenvolvimento e inovação." (NR) 

"Art. 26. Será instituída uma Comissão Permanente de Pessoal Docente - 

CPPD, eleita pelos seus pares, em cada IFE, que possua, em seus quadros, 

pessoal integrante do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal. 

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 30. ........................................................................  

 

I - participar de programa de pós-graduação stricto sensu ou de pós-

doutorado, independentemente do tempo ocupado no cargo ou na instituição;  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 34. (VETADO)." 

"Art. 35. ..................................................................................  

 

I - ao Professor de que trata o caput que contar com no mínimo 17 (dezessete) 

anos de obtenção do título de doutor será concedido reposicionamento para a 

Classe D, com denominação de Professor Associado, nível 2;  

 

II - ao Professor de que trata o caput que contar com no mínimo 19 (dezenove) 

anos de obtenção do título de doutor será concedido reposicionamento para a 

Classe D, com denominação de Professor Associado, nível 3; e  

 

III - ao Professor de que trata o caput que contar com no mínimo 21 (vinte e 

um) anos de obtenção do título de doutor será concedido reposicionamento 

para a Classe D, com denominação de Professor Associado, nível 4. 

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Os docentes concursados para cargo do Plano de Carreiras e Cargos de 

Magistério Federal, de que trata a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, que tenham sido 

ou venham a ser nomeados serão enquadrados de acordo com o disposto nesta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


